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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.510/2023

(Que  dispõe  sobre  visita
ilustre  no  município  e  dá
outras providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por
Lei:

C O N S I D E R A N D O:
  Que  o  Sr.  RONALD  EDUARDO  TRISTÃO,  é

Governador do Lions Club, Distrito LC6;
 Que o Lions Club pratica trabalho humanitário entre

os povos e que o Lions Club local é parte integrante dessa
organização;

 Que o nosso município também possui esse Clube de
Serviços,  onde  congrega  as  pessoas  distintas  da
comunidade,  que  se  identificam  com  o  homenageado;

 Que nosso clube como é sabido, presta relevantes
serviços  socioculturais  e  assistenciais  a  comunidade  do
Município de Ouroeste;

  Que essa visita  tem singular  importância  e  muito
prestigia o nosso município.

D E C R E T A
Art. 1º - Fica o Sr. RONALD EDUARDO TRISTÃO E

ESPOSA SRª.  LUCIANA BOCCHI  TRISTÃO,  declarados
visitantes ilustres e assim Hospedes Oficiais de Ouroeste –
SP, durante visita a esse município.

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 08 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
...........................................................................................................
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